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........ · ·1 - Fica estab·elecido que, no ,período de 7 a 31 de Janeiro de 2026·, o· horá:rio· de 
· ncio~amento da Câmara Municipal de G!uaçuí será de 07h às 12h. 

A · .. 2° - Este ·Decreto entra em vigor na da.ta de sua publicação. 

• 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões; 11 :Dr. Francisco Lacerda de Aguiar" 

CA.RLOS ·L·OMEU DE OLIVEIRA 
(CARLINHOS L.OMEU) 
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